
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GERSON OLEGÁRIO 
 
 
Ementa:
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal à incluir conteúdo sobre a prevenção da violência
contra as mulheres, crianças e adolescentes nos currículos da educação básica e institui a
“Semana Escolar de Combate à Violência contra as Mulheres, Crianças e Adolescentes” e
dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1040/2021 343/2021 18/06/2021 10:06:03 17/06/2021 15:29:50

Tipo Número

PROJETO DE LEI 65/2021

Principal/Acessório

Principal
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com o identificador 320030003000390036003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.


